
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS AO 
PROJETO DE LEI  Nº 214/2025

Pretende o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Yan Lopes de Almeida, 
através do Projeto de Lei nº 214/2025, que autoriza o Município a celebrar 
convênio com clínicas veterinárias para atendimento à população de modo 
gratuito. 

A  i.  Procuradora  Jurídica  desta  Casa  de  Leis  manifestou-se 
favorável  quanto  à  legalidade  e  constitucionalidade  do  projeto  com 
considerações.

Compete à Comissão de Proteção e Defesa dos Animais emitir 

parecer sobre todos os processos legislativos relacionados à defesa e bem-

estar dos animais no âmbito municipal.

Nesse  contexto,  o  Projeto  de  Lei  nº  214/2025  se  mostra 

compatível com a diretriz constitucional de proteção ao meio ambiente e ao 

bem-estar  animal,  assegurando  à  população  acesso  gratuito  a  serviços 

veterinários essenciais, reforçando o papel do poder público municipal na 

proteção e cuidado com os animais.

Dessa forma, sou favorável ao Projeto de Lei nº 214/2025.

Quanto ao mérito, caso necessário, me reservo o direito de me 

manifestar em Plenário. 

Este é o meu parecer, que encaminho para análise dos demais 

membros da Comissão de Proteção e Defesa dos Animais.

Sala das Comissões, 12 de novembro de 2025. 

Bruno Henrique Silva – PL
Membro e Relator

Franciane dos Santos Miranda – PL
Presidente

Dandara Pereira César Leite Gissoni – PSB
Vice-Presidente
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